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PARECER EM CONJUNTO DSA COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E 
REDAÇÃO FINAL E COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA   

PARECER Nº 002/2026 
Projeto em análise: Projeto de Lei do Executivo nº 002/2026 
Autor: Tiago de Medeiros Almeida, chefe do Poder Executivo Municipal de Parelhas/RN 
Matéria: Dispõe sobre o reajuste salarial do funcionalismo público municipal de Parelhas, conforme 
o Plano de Cargos e Salários, com exceção dos servidores do magistério, e dá outras providências. 
 
 
I. RELATÓRIO 
 

 O Projeto de Lei do Executivo nº 002/2026 dispõe sobre o reajuste salarial do funcionalismo 

público municipal de Parelhas, com exceção dos servidores do magistério, em conformidade com o 

Plano de Cargos e Salários do Município. 

A proposição foi encaminhada às Comissões competentes para emissão de parecer conjunto. 

 
II. ANÁLISE DO PROJETO 
 

Sob o aspecto constitucional e legal, a matéria encontra respaldo no art. 37, inciso X, da 

Constituição Federal, sendo de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo. A redação do 

projeto observa as normas de técnica legislativa, apresentando-se clara e objetiva. 

Quanto aos aspectos orçamentários e financeiros, o projeto está acompanhado de estimativa de 

impacto orçamentário-financeiro, atendendo aos arts. 16, 17 e 21 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, demonstrando adequação à Lei Orçamentária Anual, compatibilidade com o Plano Plurianual 

e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como respeito aos limites legais de despesa com pessoal. 

 

III. CONCLUSÃO 

Diante das considerações apresentadas, as Comissões, em conjunto, manifestam-se 

favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei do Executivo nº 002/2026. 

 
 

Sala das reuniões das Comissões, em 19 de janeiro de 2026. 

 

Alyson Wagner de Oliveira  

Presidente da CCLRF 
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Magleize Cristina de Lima Campelo 
Oliveira  

Relatora da CCLRF 

Ildecio de Oliveira 
Membro da CCLRF

 

 

Magleize Cristina de Lima Campelo Oliveira 
Presidente da COFF 

 

 

Vera Lúcia de Souza Lima  

Relatora da COFF 

Zenilda Salústio de C. M. Bezerra 
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